PARECER Nº 01/2008 DO CONSELHO FISCAL E DE JURISDIÇÃO (CFJ) DA ACAPO, ASSOCIAÇÃO DOS CEGOS E AMBLÍOPES DE PORTUGAL

Aprovado por unanimidade em 28 de Junho de 2008

Atendendo ao conteúdo do nº nove do artigo décimo dos Estatutos da ACAPO que dispõe que nenhum dos membros dos Órgãos executivos pode desempenhar funções executivas em associações congéneres e afins, salvo quando tal for do interesse da Instituição, deliberou a Direcção Nacional por unanimidade, em reunião efectuada no passado dia 4 de Junho, solicitar ao Conselho Fiscal e de Jurisdição a emissão dum parecer que defina a quem compete avaliar sobre a existência ou não deste interesse para a Instituição, uma vez que tal competência não se encontra expressamente conferida a nenhum dos órgãos da ACAPO.

Assim, tendo em conta a deliberação do CFJ tomada na sua reunião de 28 de Junho de 2008, cumpre emitir Parecer, o que se faz como segue:

1 - de facto, os Estatutos da ACAPO não incluem de modo expresso nas competências de qualquer órgão a definição do "interesse para a instituição", previsto no nº. 9 do Artigo 12 dos Estatutos;

2 - assim, há que procurar resposta na legislação aplicável(Artigo 1.º dos Estatutos da ACAPO, “in fine”) , nomeadamente decreto-lei  119/83 (Estatuto das IPSS) e o Código Civil, na parte em que regula o regime das Pessoas Colectivas;

3 - da leitura dos artigos 58.º, n.º 1, do DL 119/83, de que se transcreve o trecho que importa para o esclarecimento do caso “sub judice”, “Artigo 58.º (Competência da assembleia geral) 1 - Compete à assembleia-geral deliberar sobre todas as matérias não compreendidas nas atribuições legais ou estatutárias dos outros órgãos e (…)” e Artigo 172.º do CC, que também se  transcreve: “Artigo172º (Competência da assembleia geral) 1. Competem à assembleia-geral todas as deliberações não compreendidas nas atribuições legais ou estatutárias de outros órgãos da pessoa colectiva.” resulta inequivocamente que é da competência da Assembleia de Representantes (para os titulares da DN) a definição do "interesse da Instituição”, para efeito de acumulação de funções executivas;

4 - Entende ainda este CFJ que, no caso dum titular de um órgão executivo da ACAPO integrar o executivo de outra “instituição congénere ou afim” no momento da sua eleição para o executivo da ACAPO, o mesmo poderá manter o exercício simultâneo de funções até à primeira reunião da AR no mandato, devendo a Assembleia pronunciar-se, mediante proposta do executivo a que pertence o titular da pretensão, de modo a ratificar ou impedir a acumulação de funções executivas;

5 - ao invés, já não é lícito a nenhum titular dos órgãos executivos da ACAPO integrar “a posteriori” o executivo de “instituição congénere ou afim”, sem prévia autorização da Assembleia.
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